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ESTADO DO CEARÁ 

CÂM ARA M UNICIPAL DE M ARACANAÚ
Câmara Municipal de

Maracanaú

Memorando N° 03/2024- L IC IT A Ç Ã O

Maracanaú-Ce, 08 de JANEIRO de 2024.

À DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO.

Assunto: Pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão 007/2023-PE

Vimos através desta, cientificar que foi protocolado via plataforma BLLCOMPRAS.COM, às 09:36h 

á 09:44h do dia 08/01/2024, pedidos de esclarecimento, conforme documentos anexo.

Assim, baseado no Art. 23, §1° do Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta o pregão eletrônico.

Art. 23. Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS referentes ao processo 
licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do 
edital.

§ 1o O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos.

Submeto para apreciação do questionamento e logo em seguida a resposta do mesmo.

Sem mais, renovamos votos de estimas e apreços

Atenciosamente,

___ ____
Jaerleson Firmino de Lima'

PREGOEIRO

Av Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n9 890 Piratininga CEP: 61905-167



BLL COMPRAS
Esclarecim entos - Processo 007-2023 - MUNICÍPIO DE MARACANAU -

CAMARA MUNICIPAL

R equerim ento

Criado em Texto
Arc(.

Endereço
escl.

PERGUNTA 1 - Em consonância com a preocupação global de redução de resíduos, os nossos equipamentos tém por padrão: a)
Disponibilidade, dentro de uma área restrita no site da fabricante, da imagem ISO de reirutalação/mcuperação do Sistema Operacional 
Windows, aplicativos e drivers dos dispositivos, acessados através do numero de série do equipamento, b) Partição oculta no disco 

08 /01/2024 r^ c*° contenc 0̂ a Idlagem tís reinstalaçâo/recupetação do Sistema Operacional Windows. Esta medida tem como objetivo a redução de Não há
^  ^  " resíduos após o uso eventual das mídias, já que todos os programas saem pré-instalados e pré-configurados de fãhnca, e podem ser arquivo

reinstalados/recuperados a qualquer momento através das ferramentas acima. Dessa forma, entendemos que a disponihilízeçâo das anexado,
ferramentas acima, por se tratar de mídia eletrônica, atende pienamerne ás necessidades deste órgão bem como tios usuários do 

equipamento, sendo portanto, suficiente para atendimento à especificação de mídias para reinstalação. Nosso entendimento está 

correto?

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

Não há arquivo anexado.

R equerim en to

Criado em Texto
Arq.

escl.
Endereço

08/01/2024

09:37

CONTINUAÇÃO PERGUNTA 1: Não estando de acordo com o entendimento acima, e considerando que, via de regra, o órgão possui 
um Setor Central de Tecnologia ou informática, para manutenção dos equipamentos, entendemos que podemos fornecer 05 (cinco) 

mídias para cada lote adquirido, ou 01 (uma) mídia para cada equipamento em caso de lotes inferiores a 05 (cinco) unidades, 

assegurando ainda que, caso no decorrer da garantia dos equipamentos seja necessário o envio de mídias complementares, o 

faremos sem custo adicionai. Nosso entendimento está correto?

Não há 

arquivo 

anexado.

Resposta

Criado em Texto Arq. resp. Endereço

Não hã arquivo anexado.
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Maracanaú
Câmara Municipal de

Memorando N° 011/2024-DEPAD

Maracanaú-CE, 08 de Janeiro de 2024.

Ao Setor de Licitação - Selicit

Assunto: Resposta ao Memorando 003/2024-LICITAÇÃO.

Conforme solicitado em memorando supracitado, segue resposta ao pedido de 

esclarecimento.

PERGUNTA 1:

Resposta: Sim. O entendimento está correto.

CONTINUIÇÃO PERGUNTA 1:

Resposta: Sim. O entendimento está correto.

Sendo o que se apresenta para o momento, ficamos a disposição para quaisquer 

esclarecimentos necessários.

Diretora do Departamento de Apoio Administrativo - DEPAD ✓

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/ne - Parque Antônio Justa CEP: 61903-120 
Maracanaú -  Ceará, Telefone: (85) 3381.1257 / depad@ cam aram aracanau.ce.gov.br
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